
                   

      Página 1 de 3Terça-feira, 19 de maio de 2020

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

Ano V | Edição nº 1136-A 

PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO Nº 12 359, de 19 de maio de 2020

(Suspende por mais 60 (sessenta) dias a 
obrigatoriedade do recadastramento dos 
aposentados e pensionistas da Prefeitura 
do Município de Votuporanga)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Considerando ser pertinente face à necessidade da redução 
do risco de contágio pelo COVID-19 entre aposentados e 
pensionistas da Prefeitura do Município de Votuporanga,

DECRETA:
Art.1º Fica suspenso, pelo prazo de mais 60 (sessenta 

dias), a obrigatoriedade do recadastramento dos aposentados 
e pensionistas da Prefeitura do Município de Votuporanga.

Art.2º Após esse prazo, a não efetivação do 
recadastramento pelos beneficiários com observância das 
normas estabelecidas, ensejará a suspensão do pagamento 
do benefício, até que seja regularizada a situação pelo 
aposentado ou pensionista.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 18 de maio de 2020.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 19 de 
maio de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
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Secretaria Municipal da Fazenda Edital de Notificação

CONTRIBUINTE ENDEREÇO INSCRIÇÃO

ADEMIR PELLARIN RUA MANOEL MENDES BOTELHO, 3043 31104060800000

ELGON PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA AVN JOSE MARTINS MIRAVETI, 1661 21102110300001

EMPREENDER PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS RUA CEZARINA OROZILIA SÃO JOAO, 468 21108161500000

HLM INCORPORADORA EIRELI RUA ALVIM ALGARVE, 1986 APTO 1 41111040500001

HLM INCORPORADORA EIRELI RUA ALVIM ALGARVE, 1986 APTO 2 41111040500002

HLM INCORPORADORA EIRELI RUA ALVIM ALGARVE, 1986 APTO 3 41111040500003

HLM INCORPORADORA EIRELI RUA ALVIM ALGARVE, 1986 APTO 4 41111040500004

HLM INCORPORADORA EIRELI RUA ALVIM ALGARVE, 1986 APTO 11 41111040500005

HLM INCORPORADORA EIRELI RUA ALVIM ALGARVE, 1986 APTO 12 41111040500006

HLM INCORPORADORA EIRELI RUA ALVIM ALGARVE, 1986 APTO 13 41111040500007

HLM INCORPORADORA EIRELI RUA ALVIM ALGARBE, 1986 APTO 14 41111040500008

IGREJA APOSTOLICA PLENITUDE DE VIDA RUA AMAZONAS, 2964 31210180100000

LUCINEI MAXINO DA SILVA E OU RUA ANTONIO SEBA, 2210 22105170600000

LUCINEI MAXINO DA SILVA E OU RUA ANTONIO SEBA, 2210 22105170600000

RENATO GASPAR MARTINS RUA JAVARI, 3657 21108240100000

VILAR JRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA RUA DIRCINHO LONGO, 6457 31215022000000

COTRIBUINTE ENDEREÇO INSCRIÇÃO

SERGIO ROSA FLAVIO RUA ERCOLI SERENO, 2049 FUNDOS 63056712149

Diogo Mendes Vicentini

Secretário Municipal da Fazenda

EDITAL 14 - NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO
Ficam Notificados dos Lançamentos de Tributos Municipais e/ou Multas de Infração, os contribuintes abaixo relacionados, face a 
impossibilidade da Notificação através das vias normais, pela recusa ou ausência dos mesmos, de acordo com Artigo n.º 417, Inciso II da Lei 
Complementar n.º 87/2005 e alterações. O prazo para recurso é de 30 (trinta) dias conforme artigo 308, III, "a" da mesma Lei Complementar.

Votuporanga, 19 de maio de 2020.

IMPOSTO S/ SERVIÇO (EDIFICAÇÕES)

MULTA DE INFRAÇÃO



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br
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